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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

CONVOCAÇÃO

PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Lago Verde - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, convoca a Empresa DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS
LTDA-ME, para assinatura do Contrato juntamente com esta Secretaria, referente ao
fornecimento de medicamentos, materiais médicos hospitalares, insumos hospitalares, farmácia
básica e odontológicos destinados à rede de saúde, decorrente da licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL n" 001/2017, datada de 02 de Fevereiro de 2017.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções.

Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Lago Verde - MA, 27 de Abril de 2017.

lae/i
''ARITANA ALVÊS DE SOUSA

Secretária Municipal de Saúde

RECEBI EM t oi I^Oir

DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA-ME

CNPJ: 63.571.095/0001-13

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 / Lago Verde - Maranhão

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20170502-002

TERMO DE CONTRATO N°. 20170502-002 QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS E A EMPRESA DISMABEL DISTRIBUIDORA

DE SOROS LTDA, PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAIS MÉDICO
HOSPITALARES, INSUMOS HOSPITALARES,
FARMÁCIA BÁSICA E ODONTOLÓGICOS
DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DESTE

MUNICÍPIO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, de CNPJ/MF sob o n® 06.021.174/0001-17, sediada na
Avenida Presidente Kennedy, s/n. Centro, Lago Verde - MA, por intermédio de sua Secretária a
Sra. ARITANA ALVES DE SOUSA, portadora do RG sob o n° 62249496-1 SSP/MA e CPF
sob o n° 822.930.403-30, residente e domiciliada a Rua Projetada 12, n° 08, Jardim Valéria, no
município de Bacabal, Estado do Maranhão, doravante denominada apenas CONTRATANTE e
a empresa DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA, simplesmente DISMABEL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CNPJ/MF N". 63.571.095/0001-13, estabelecida a
Rodovia BR 135, km 51, n® 13-B, Cidade Nova, Município de Bacabeíra, Estado do Maranhão,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio administrador o
Sr. LUIZ CARLOS TORRES GOMES, brasileiro, RG N°. 13903193-6 SSP/MA, CPF N®.
346.072-347-53, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N". 001/2017 - CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR ITEM, sob a égide da
Lei Federal n®. 8.666/93, Lei Federal n®. 10.520/2002, além de outras legislações
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, INSUMOS HOSPITALARES, FARMÁCIA
BÁSICA E ODONTOLÓGICOS DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DESTE
MUNICÍPIO, consoante PREGÃO PRESENCIAL N®. 001/2017 - CPL/PMLV, MENOR
PREÇO POR ITEM, conforme se acha discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e
inseparável deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos do
presente contrato, salvo outra expressa indicação.

Avenida Presidente Kennedy, n.
CEP: 65.705-000 - LagoVerdl

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DO OBJETO

3.1 - A entrega dos materiais deverá ser feita de forma imediata até 5 (cinco) dias úteis, após o
recebimento da Ordem de Fornecimento no seguinte endereço: Secretaria Municipal de
Saúde de Lago Verde, sito à Avenida Presidente Kennedy, s/n, Centro, Lago Verde - MA.

3.2 - O produto a ser entregue estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo
Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento, objeto deste contrato,
o valor total de R$ 945.680,35 (Novecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta reais e
trinta e cinco centavos).

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fi-etes ou outras despesas
incidentes para execução do objeto licitado.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1-0 pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente indicada pela
CONTRATADA, até o 30® (trigésimo) dia execução do fornecimento, com a apresentação da
nota fiscal/fatura devidamente atestada pela CONTRATANTE, e acompanhada das certidões:

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante, de acordo
com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISS) e Certidão Negativa de Débitos da Dívida

Ativa (Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

5.3 - No valor a ser pago, compreende todos os serviços necessários à plena execução do objeto
da Cláusula terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas ou indiretas a
materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e
licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única
remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas.

Avenida Presidente Kennedy, n." 1^02, C^roT'
CEP: 65.705-000 - Lago Verdd^arafíhão

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 - O produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será devolvido
à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as especificações
contidas no PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2017 - CPL/PMLV, MENOR PREÇO POR
ITEM e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e
reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

^  7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTi^TADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou
no prazo da execução do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93;

7.2.1 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará sujeita
a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:

9.1.1 - A não observância do prazo da execução do fornecimento pela CONTRATADA,
implicará em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por
cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias,
independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os
Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for
prorrogado pela CONTRATANTE;

Avenida Presidente Kennedy, n.° I.OD^-eénti
CEP: 65.705-000 - Lago Verdé^aranh

Fone/Fax: (99) 3635-1



KÜCLSSO M" , -
OCHA N* ■ [)

Rubnca

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

9.2 - Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a obrigação,
sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos pela SEMUS,
serão tomados sem efeito;

9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar de ser
cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e deverão
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais multas
serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas
judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a SEMUS poderá, além da aplicação das
multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão
temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante a SEMUS, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que
tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA.

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela execução do objeto constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo
diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a
SEMUS, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de

^  multa;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, o
fomecimento de forma regular na mesma quantidade e qualidade contratada;

10.4 - Executar o fomecimento mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, do EDITAL do
PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2017 - CPL/PMLV;

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, C
CEP; 65.705-000 - Lago Verde-Man

Fone/Fax: (99)3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
10.6.1 - Exigir que a CONTRATADA, execute o fornecimento em estrita obediência ao
previsto no edital;

10.6.2 — Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.6.3 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento da execução do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes ao fornecimento não executado;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1-0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, independente
de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

11.1.1 - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.

11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial.

11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato.

11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que esteja
sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender,
independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelo
fomecimento já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência,
ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1-0 preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste
contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato, venham a

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro.kvciiluei ricdiuciHC rxeiiiicuy, ii. i.uu^, ociiuu. /?

CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâe--'''''^ '
Fone/Fax: (99) 3635-1145 ^ ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, que
comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou para
menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da União,
dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus físcais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição dos
encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude
do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos incidentes
sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer pagamentos devido à
CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLAUSULA DEaMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de
responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde
que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena
de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 - Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fornecimento, desde
que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações;

05.02 - Fimdo Municipal de Saúde; 10.301.0355.2,048 - Manutenção do Programa Piso
de Atenção Básica - PAB FIXO; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. No valor de R$
33.157,05 (Trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e cinco centavos).

05.02 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0384.2.052 - Manutenção e Funcionamento
das Atividades do FMS; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. No valor de R$ 86.353,30

Avenida Presidente Kennedy, n." 1.002, Centro
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maran

Fone/Fax: (99) 3635-114 "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
(Oitenta e seis mil, trezentos e cinqüenta e três reais e trinta centavos).

05.02 — Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0355.2.046 — Manutenção do Programa
Saúde Bucal; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. No valor de R$ 180.888,40 (Cento e
oitenta mil, oitocentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos).

05.02 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0355.2.045 - Manutenção do Programa de
Assistência Farmácia Básica; 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serv. p/Dist. Gratuita. No
valor de R$ 645.281,60 (Seiscentos e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais
e sessenta centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 de
Dezembro de 2017, ou após o recebimento total dos materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2 — Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade
para a execução do mesmo;

16.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, em
nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

16.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia
a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;

16.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

16.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n°. 8.666/93 e n°.
10.520/2002, para sua execução;

16.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando lhe
convier.

Avenida Presidente Kennedy, n." 1 .OOg^-GerüroC---^?^ .
CEP: 65.705-000 - Lago VerderMIaranhâj..^^

Fone/Fax: (99) 3635-11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

CONTRATANTE:

Lago Verde - MA, em 02 de Maio de 2017.

CONTRATADA:

^ARITANA ALVES DE SOUSA
Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Lago Verde

TESTEMUNHAS:

P
ARLOS TORRES GOMES

Sócio Administrador

DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS

LTDA-ME

1-

Nome! ^
CPF.:

2-

Nome:

Avenida Presidente Kennedy, n.° 1.002, Centro.
CEP: 65.705-000 - Lago Verde-Maranhâo

Fone/Fax: (99) 3635-1145
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT P. UNIT P. TOTAL

COLETORES E DEPÓSITOS 33.157,05

34 Bacia grande de ínox UN 10 .  204,60 2.046,00
35 Bacia média de inox UN 10 145.20 1.452,00

36 Bandeja de aço inoxidável 16 cm UN 15 42,00 630,00

37 Bolsa coletora de urina adulto 2000 ml caixa com 20 cx 20 4,75 95,00

38 Caixa de deposito média com tampa para agulha UN 10 59,24 592,40

39 Caixa inox média com tampa UN 10 57,06 570,60

40 Caixa inox pequena com tampa UN 10 26,90 269,00

41
Caixa térmica capacidade 121, alça p/ transporte, proteção
antivazamento, tampa c/ trava automatica.

UN 10 184,80 1.848,00

42 Coletor de urina infantil UN 750 0,49 367,50

43 Coletor universal pacote com 100 PCT 50 46,20 2.310,00

44 Cuba redonda 8x4cm UN 10 15,35 153,50

45 Cuba redonda 9x5cm UN 10 15,35 153,50

46 Cuba rim 26x12cm UN 15 21,90 328,50

47 Deposito de inox com tampa para algodão UN 10 76,99 769,90

48 Deposito de inox com tampa para gaze UN 10 53,67 536,70

49 Deposito pra máscara de nebulização UN 10 70,77 707,70

50 Estpjo 18x08x3cm p/ instrumentos UN 5 58,76 293,80

51 Estojo 20xl0x5cm p/ instrumentos UN 5 93,31 466,55

52 Estojo 26xl2x6cm p/ instrumentos UN 5 153,98 769,90
53 Estoio 28xl4x6cm p/ instrumentos UN 5 218,13 1.090,65
54 Porta agulha mayo hegar 16cm p/sutura UN 5 29,34 146,70

55 Porta agulha mayo hegar 18cm p/sutura UN 5 35,33 176,65

56 Porta agulha mayo hegar 20cm p/sutura UN 5 1,31 6,55

57 Porta agulha mayo hegar 24cm p/sutura UN 5 1,07 5,35

58 Recipiente coleta exame esquistossomose UN 500 0.90 450,00

59 Saco branco leitoso de 30 litros UN 2.000 5,00 10.000,00

60 Saco branco leitoso de 50 litros UN 3.000 2,30 6.900,00

61 Tambor de inox médio UN 10 2,06 20,60

PINÇAS 45.217,95

174 Pinça 1x2 dente de rato 12cm UN 20 11,07 221,40

175 Pinça 1x2 dente de rato 14cm UN 20 11,67 233,40

176 Pinça 1x2 dente de rato 16cm UN 20 13,47 269,40

177 Pinça 1x2 dente de rato 18cm UN 20 17,37 347,40

178 Pinça 1x2 dente de rato 25cm UN 20 24,56 491,20

179 Pinça adson 1x2 dentes 12cm UN 20 12,29 245,80

180 Pinça adson d serrilha 12cm UN 20 11,85 237,00

181 Pinça allis 15cm 5x6 dentes UN 20 28,46 569,20

182 Pinça allis 20cm 5x6 dentes UN 20 41,18 823,60

183 Pinça allis 22cm 5x6 dentes UN 20 64,61 1.292,20
184 Pinça allis 25cm 5x6 dentes UN 20 70,37 1.407,40

185 Pinça anatômica dissecção 14cm UN 20 10,49 209,80

186 Pinça anatômica dissecção 16cm UN 20 12,58 251,60

187 Pinça anatômica dissecção 18cm UN 20 12,25 245,00

188 Pinça anatômica dissecção 20cm UN 20 19,46 389,20

189 Pinça backhaus 13cm p/ campo UN 15 26,05 390,75
190 Pinça crile curva (hemostatica) 14cm UN 20 24,26 485,20
191 Pinça crile curva (hemostatica) 16cm UN 20 28,74 574,80
192 Pinça crile reta (hemostatica) 14cm UN 20 24,26 485,20
193 Pinça crile reta (hemostatica) 16cm UN 20 28,74 574,80
194 Pinça hartman 14cm c/ serrilha UN 10 131,77 1.317,70

195 Pinça hartman 16cm d serrilha UN 10 164,70 1.647,00
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196 Pinça hartman 20cm c/ serrilha UN 10 190,00 1.900,00

197 Pinça hasteald mosquito curva 14cm UN 15 23,18 347,70

19S Pinça hasteald mosquito curva 18cm UN 20 53,91 1.078,20

199 Pinça hasteald mosquito curva 21 cm UN 20 61,38 1.227,60

200 Pinça hasteald mosquito reta 14cm UN 20 23,18 463,60

201 Pinça hasteald mosquito reta 18cm UN 20 53,91 1.078,20

202 Pinça hasteald mosquito reta 2 Icm UN 20 61,38 1.227,60

203 Pinça kelly curva I4cm UN 20 24,26 485,20
204 Pinça kelly curva 16cm UN 20 20,28 405,60

205 Pinça kelly reta 14cm UN 20 24,26 485,20

206 Pinça kelly reta 16cm UN 20 20,28 405,60
207 Pinça kocher curva 1x2 dentes 16cm UN 15 34,44 516,60

208 Pinça kocher curva 1x2 dentes I8cm UN 15 42,22 633,30

209 Pinça kocher curva 1x2 dentes 20cm UN 15 50,31 754,65

210 Pinça kocher curva 1x2 dentes 22cm UN 15 64,38 965,70

211 Pinça kocher curva 1x2 dentes 24cm UN 15 70,37 1.055,55

212 Pinça kocher reta 1x2 dentes 16cm UN 15 34,44 516,60

213 Pinça kocher reta 1x2 dentes 18cm UN 15 42,22 633,30

214 Pinça kocher reta 1x2 dentes 20cm UN 15 50,31 754,65

215 Pinça kocher reta 1x2 dentes 22cm UN 15 64,38 965,70

216 Pinça kocher reta 1x2 dentes 24cm UN 15 70,37 1.055,55

217 Pinça mixter I6cm baby UN 20 41,82 836,40

218 Pinça mixter 18cm UN 20 41,82 836,40

219 Pinça mixter 20cm UN 20 44,00 880,00

220 Pinça mixter 22cm UN 20 83,28 1.665,60

221 Pinça mixter 24cm UN 20 71,39 1.427,80

222 Pinça pozzi 25cm p/ colo uterino UN 10 36,70 367,00

223 Pinça professor medina 24cm 2mm UN 10 238,49 2.384,90

224 Pinça professor medina 24cm 3mm UN 10 238,49 2.384,90

225 Pinça professor medina 24cm 4mm UN 10 238,49 2.384,90

226 Pinça professor medina 24cm 5mm UN 10 238,49 2.384,90

TESOURAS 21.040,70

227 Tesoura cirúrgica C^f curva 15cm UN 20 15,99 319,80

228 Tesoura cirúrgica f/f curva 17cm UN 20 29,34 586,80

229 Tesoura cirúrgica f/f reta 15cm UN 20 15,99 319,80

230 Tesoura cirúrgica f/f reta 17cm UN 20 29,34 586,80

231 Tesoura cirúrgica f/r curva 15cm UN 20 13,99 279,80

232 Tesoura cirúrgica Cr curva 17cm UN 20 20,70 414,00

233 Tesoura cirúrgica Cr reta 15cm UN 20 20,66 413,20

234 Tesoura cirúrgica Cr reta 17cm UN 20 29,34 586,80

235 Tesoura iris curva 09cm UN 15 21,55 323,25

236 Tesoura iris curva 12cm UN 15 21,55 323,25

237 Tesoura iris reta 09cm UN 15 21,55 323,25

238 Tesoura iris reta 12cm UN 15 21,55 323,25

239 Tesoura lister 18cm p/bandagem UN 10 44,91 449,10

240 Tesoura lister 20cm p/ bandagem UN 10 52,40 524,00

241 Tesoura mayo stille curva I5cm UN 10 29,34 293,40

242 Tesoura mayo stille curva I7cm UN 10 36,53 365,30

243 Tesoura mayo stille curva 19cm UN 10 45,51 455,10

244 Tesoura mayo stille curva 23cm UN 10 48,43 484,30

245 Tesoura mayo stille curva 25cm UN 10 48,43 484,30
246 Tesoura mayo stille reta I5cm UN 10 29,34 293,40

247 Tesoura mayo stille reta I7cm UN 10 24,73 247.30

248 Tesoura mayo stille reta I9cm UN 10 45,51 455,10
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249 Tesoura mayo stille reta 23cm UN 10 48,43 484,30
250 Tesoura mayo stille reta 25cm UN 10 48,43 484,30
251 Tesoura metzembaum curva I2cm UN 20 27,56 551,20

252 Tesoura metzembaum curva 15cm UN 20 32,04 640,80
253 Tesoura metzembaum curva 18cm UN 20 39,22 784,40

254 Tesoura metzembaum curva 20cm UN 20 31,26 625,20
255 Tesoura metzembaum curva 23 cm UN 20 75,00 1.500,00
256 Tesoura metzembaum curva 26cm UN 20 106,31 2.126,20
257 Tesoura micro cirúrgica curva 14cm UN 20 37,59 751,80
258 Tesoura micro cirúrgica curva 18cm UN 20 56,00 1.120,00
259 Tesoura micro cirúrgica reta 14cm UN 20 37,59 751,80

260 Tesoura micro cirúrgica reta 18cm UN 20 56,00 1.120,00

261 Tesoura spencer 9cm retirada pontos UN 20 29,50 590,00
262 Tesoura spencer 13cm retirada pontos UN 20 32,97 659,40

TERMÔMETROS E MEDIDORES DE PRESSÃO ARTERIAL 4.422,25
263 Aparelho de pressão arterial adulto UN 10 85,45 854,50
264 Aparelho de pressão arterial pediátrico UN 5 87,78 438,90
265 Aparelho medidor de pressão com estetoscópio UN 10 102,30 1.023,00

266 Aparelho medidor de pressão de punho UN 5 134,95 674,75

267 Termômetro clinico UN 20 6,22 124,40
268 Termômetro clinico digital UN 10 14,82 148,20
269 Termômetro clinico prismático UN 20 6,22 124,40

270 Termômetro com cabo extensor UN 10 74,00 740,00
271 Termômetro p/ geladeira (vacina) UN 5 58,82 294,10

VALVULAS 9.927,90
272 Valvula doyen 24cm 45x060mm gineco UN 15 158,73 2.380,95
273 Valvula doyen 24cm 45x090mm gineco UN 15 158,73 2.380,95
274 Valvula doyen 24cm 45x120mm gineco UN 15 158,73 2.380,95
275 Valvula doyen 24cm 60x060mm gineco UN 15 185,67 2.785,05

BALANÇAS 5.744,50

326

Balança antropometrica adulto capacidade 150 kg divisão de
fiação de 10 g c/ escala antropometrica de 1,90 cm d
gaduação de 5 cm c/ borracha anti- derrapante e régua
embutida á coluna

UN 2 1.361,25 2.722,50

327
Balança antropometrica infantil digital 30 kg com régua de
55 cm baby30 concha acrílica.

UN 2 958,00 1.916,00

328
Balança pediatrica lactente capacidade 16 kg com concha
em aço inox

UN 1 578,00 578,00

329

Balança, tipo doméstica, finalidade de pesar pessoas, piso
emborrachado, branca, com capacidade 100 kg, portátil,
com pés, mostrador analógico (ponteiros).

UN 10 52,80 528,00

FARMACIA BASICA 645.281,60
348 A A S INFANTIL lOOMG (FB) UN 20.000 0,04 800,00

349 ÁCIDO FOLICO COMPRIMIDO UN 20.000 0,07 1.400,00
350 ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO (FB) UN 8.000 0,86 6.880,00
351 ALBENDAZOL SUSPENSÃO (FB) UN 8.000 1,72 13.760,00
352 AMBROXOL XAROPE ADULTO (FB) UN 15.000 2,44 36.600,00

353 AMBROXOL XAROPE PEDIÁTRICO (FB) UN 15.000 2,61 39.150,00
354 AMOXICILINA 250MG SUSP. UN 2.000 4,51 9.020,00

355 AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDO UN 10.000 0,29 2.900,00
356 AMPICILINA 500MG COMPRIMIDO UN 10.000 0,29 2.900,00
357 AMPICILINA SUSP. 250MG UN 4.000 3,37 13.480,00
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358 ANLODIPINO COMPRIMIDO 5MG UN 60.000 0,04 2.400,00

359 ATENOLOL 25MG COMPRIMIDO UN 60.000 0,04 2.400,00

360 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO UN 120.000 0,06 7.200,00

361 AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,86 17.200,00

362 AZITROMICINA SUSP 250MG UN 2.000 4,97 9.940,00

363
BUTILBROMETOESCOPALAMINA+DIPIRONA

GOTAS
UN 3.000 3,36 10.080,00

364 CAPTOPRIL25MG COMPRIMIDO UN 160.000 0,02 3.200,00

365 CAPTOPRIL 50MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,06 4.800,00

366 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO UN 10.000 0,09 900,00

367 CEFALEXINA SUSP. 250MG UN 4.000 9,79 39.160,00

368 CEFALOTINA AMPOLA IG UN 4.000 4,46 17.840,00

369 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO (FB) UN 10.000 0,19 1.900,00

370 CETOCONAZOL CREME 30GR (FB) UN 8.000 2,18 17.440,00

371 CINARIZINA 25MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,13 2.600,00

372 CIPROFLOXACINO COMPRIMIDO 500MG UN 6.000 0,33 1.980,00

373 DEXAMETASONA CREME lOGR(FB) UN 2.000 1,09 2.180,00

374 DICLOFENACO DE SODlO 50MG COMPRIMIDO (FB) UN 15.000 0,04 600,00

375 DICLOFENACO RESINATO GOTAS UN 8.000 3,63 29.040,00

376 DIMETICONA COMPRIMIDO UN 40.000 0,11 4.400,00

377 DIMETICONA GOTAS (FB) UN 4.000 1,53 6.120,00

378 DIPIRONA 500MG COMPRIMIDO UN 160.000 0,12 19.200,00

379 DIPIRONA GOTAS (FB) UN 20.000 0,91 18.200,00

380 ENALAPRIL lOMG COMPRIMIDO UN 80.000 0,09 7.200,00

381 ENALAPRIL20MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,12 9.600,00

382 ERITROMICINA 250MG SUSPENSÃO UN 2.000 7,06 14.120.00

383 ERITROMICINA 500MG COMPRIMIDO UN 2.000 0,74 1.480,00

384 FLUCANAZOL 150MG COMPRIMIDO UN 30.000 0,42 12.600,00

385 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO UN 150.000 0,05 7.500,00

386 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO UN 80.000 0,04 3.200,00

387 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG COMPRIMIDO (FB) UN 40.000 0,08 3.200,00

388 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO SUSP. (FB) UN 3.000 2,98 8.940,00

389 lODETO DE POTÁSSIO XAROPE (FB) UN 4.000 2,44 9.760,00

390 ISOSSORBIDA COMP. lOMG UN 500 0,12 60,00

391 ISOSSORBIDA SUBLINGUAL 5MG UN 240 0,35 84,00

392 LORATADINA POTASSICA 50MG UN 10.000 0,09 900,00

393 LOSARTANA POTASSICA 50MG UN 60.000 0,07 4.200,00

394 MEBENDAZOL lOOMG COMPRIMIDO UN 40.000 0,06 2.400,00

395 MEBENDAZOL SUSPENSÃO UN 6.000 1,40 8.400,00

396 METFORMINA 850MG COMPRIMIDO UN 60.000 0,11 6.600,00

397 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,18 3.600,00

398 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,22 4.400,00

399 METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO UN 40.000 0,16 6.400,00
400 METRONIDAZOL GELEIA VAGINAL 50GR UN 5.000 4,53 22.650,00

401 METRONIDAZOL SUSP. (FB) UN 3.000 2,49 7.470,00

402 MICONAZOL CREME VAGINAL UN 3.500 7,49 26.215,00

403 NEOMICINA + BACITRACINA POMADA UN 4.000 1,52 6.080,00

404 NIMESULIDA lOOMG COMPRIMIDO UN 50.000 0,10 5.000,00

405 NIMESULIDA GOTAS UN 6.000 1,65 9.900,00

406 NIMODIPINA COMPRIMIDO 30MG UN 1.500 0,19 285,00

407 NISTATINA CREME VAGINAL UN 3.000 3,72 11.160,00

408 NISTATINA SUSPENSÃO UN 2.500 3,52 8.800,00

409 NITROFURAZONA POMADA 500G UN 80 11,37 909,60

410 OMEPRAZOL 20MG COMPRIMIDO UN 8.000 0,08 640,00
411 OMEPRAZOL40MG AMPOLA UN 80 8,90 712,00
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412 PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO UN 65.000 0,07 4.550,00

413 PARACETAMOL GOTAS UN 6.000 0,91 5.460,00

414 POLIVITAMINICO COMPRIMIDO UN 12.000 0,07 840,00

415 POLIVITAMINICO XAROPE UN 6.000 2,77 16.620,00

416 PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO UN 40.000 0,04 1.600,00

417 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO UN 20.000 0,15 3.000,00

418 PROPRANOLOL 40MG COMPRIMIDO UN 60.000 0,04 2.400,00

419 RANITIDINA I50MG COMPRIMIDO UN 70.000 0,13 9.100,00

420 SALBUTAMOL SUSPENSÃO (FB) UN 2.000 1.75 3.500,00

421 SECNIDAZOL lOOOMG COMPRIMIDO UN 20.000 0,63 12.600,00

422 SULFADIAZINA DE PRATA POTE 400G UN 60 35,85 2.151,00

423 SULFAMETOXAZOL COMPRIMIDO UN 50.000 0,13 6.500,00

424 SULFAMETOXAZOL SUSP. UN 6.000 2,09 12.540,00

425 SULFATO FERROSO COMPRIMIDO (FB) UN 50.000 0,07 3.500,00

426 SULFATO FERROSO SUSP. (FB) UN 500 1,57 785,00

PROGRAMA SAÚDE BUCAL 180.888,40

536 Alavanca reta und 10 40,00 400,00

537 Ácido fosforico cx c/03 seringas 2,5ml cx 15 11,72 175,80

538 Agua oxigenada IL lOvI It 40 5,28 211,20

539 Agulha curta descartável 21 mm cx c/50 cx 30 19,80 594,00

540 Agulha longa descartável 38,1 mm cx c/50 cx 10 25,00 250,00

541 Alavanca curva par 10 38,00 380,00

542 Alavanca inferior par 10 38,00 380,00

543 Alavanca tipo bandeirinha par 10 38,00 380,00

544 Álcool 70% It 40 5,86 234,40

545 Algodão hidrofilo 500g pct 40 11,06 442,40

546 Algodão roletes dentais pct 200 3,20 640,00

547 Almagma em capsula c/50 cx 6 118,00 708,00

548 Alveolex frasco 60 52,52 3.151,20

549 Alveolótomo luer curvo und 5 54,00 270,00

550 Anestésico com vaso cx c/100 und citocaina cx 60 82,50 4.950,00

551 Anestésico sem vaso cx c/100 und Mepivacaina cx 30 132,00 3.960,00

552 Anestésico tópico gel pote lOg pote 5 11,22 56,10

553 Antisséptico bucal IL Clorexidine 0,12% It 40 28,90 1.156,00

554 Aplicador dical und 20 14,34 286,80

555 Babador descartável cx c/100 und cx 200 27,36 5.472,00

556 Banda de matriz 0,005x500mm und 120 3,30 396,00

557 Bandeja clinica inox und 30 29,90 897,00

558 Broca cirúrgica n° 8 und 40 23,87 954,80

559 Broca cirúrgica cilindrica und 20 29,47 589,40

560 Broca cirúrgica esférica und 20 3,56 71,20

561 Broca cone invertido de alta rotação diamantada n° 1031 und 20 8,18 163,60

562 Broca cone invertido de baixa rotação und 20 12,60 252,00

563 Broca da serie dourada para acabamento de resina Jogo 20 8,18 163,60

564 Broca diamantada 1090 und 10 6,60 66,00

565 Broca esférica de baixa rotação n°3 und 100 3,56 356,00

566 Broca zeckrya para odontosecção und 30 63,86 1.915,80

567 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1013 und 100 6,60 660,00

568 Brocas cirúrgicas n" 701 und 10 24,20 242,00

569 Brocas cirúrgicas n° 702 und 10 24,20 242,00

570 Brocas cirúrgicas n" 703 und 10 24,20 242,00

571 Brocas de cone invertida de alta rotação diamantada n° 1034 und 100 7,70 770,00

572 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1035 und 100 7,70 770,00

573 Brocas esferica de alta rotação diamantada n" 1092 und 100 7,70 770,00
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574 Brocas esférica de alta rotação diamantada n" 1094 und 100 7,70 770,00
575 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1032 und 100 7,70 770,00
576 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1095 und 100 7,70 770,00
577 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1011 und 10 7,70 77,00
578 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1012 und 10 7,70 77,00

579 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1014 und 10 7,70 77,00

580 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1015 und 10 7,70 77,00

581 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1031 und 10 7,70 77,00

582 Brocas esferica de alta rotação diamantada n° 1033 und 10 7,70 77,00

583 Brumidor simples und 40 12,51 500,40
584 Cabo de bisturi und 10 6,95 69,50

585 Cabo para espelho bucal und 20 6,60 132,00
586 Caixa para perfuro cortante capacidade 5L und 10 3,75 37,50

587 Calçador und 40 6,60 264,00

588 Camurça para amalgma und 5 14,67 73,35

589 Caneta de alta rotação und 2 302,72 605,44
590 Carpule Seringa und 10 32,84 328,40

591 Cimento de lonomero de vidro de alta tensão (vidromar) und 15 133,00 1.995,00

592 Cinzel und 15 27,00 405,00
593 Colher de dentina 20 und 10 17,64 176,40

594 Compressa de gaze 7,5x7,5 pct 60 9,36 561,60
595 Cotosol und 10 44,90 449,00
596 Cuba redonda und 5 16,88 84,40

597 Cuba rim und 10 60,19 601,90
598 Cunha colorida pré-fabricada pct 10 23,93 239,30
599 Cureta und 20 16,95 339,00

600 Cureta de dentista (tamanhos e formas variados) und 30 6,56 196,80

601 Cureta de dentista pequena und 10 6,56 65,60

602 Cureta de Grayce 7 und 2 42,00 84,00

603 Cureta de Grayce 8 und 2 42,00 84,00

604 Cureta de periondontia und 20 42,00 840,00

605 Cureta maccall 1-10 und 5 42,00 210,00
606 Depósito para algodão (plástico) und 10 42,00 420,00
607 Descolador de Molth und 30 92,40 2.772,00

608 Disco de lixa de polimento e acabamento cx c/100 cx 10 42,27 422,70

609 Enchada maccall 4-7 und 2 59,09 118,18

610 Enchada maccall 4-9 und 5 59,09 295,45

611 Escova C A reta branca und 20 3,30 66,00
612 Escova de aço para limpeza de boca und 5 13,20 66,00

613 Escova de robson forma de cone haste curta und 150 3,30 495,00

614 Escova dentaria macia pequena und 300 1,09 327,00

615 Escovinha para profilaxia und 200 3,30 660,00

616 Espstula de inserção und 20 9,53 190,60

617 Espatula de manipulação n° 24 und 5 13,99 69,95

618 Espatula n" 07 und 15 13,99 209,85
619 Espelho bucal und 25 6,60 165,00

620 Espelho clínico und 10 8,18 81,80
621 Explorador n° 24 und 15 12,51 187,65
622 Estojo matálico inox 32xl6x8mm und 10 379,15 3.791,50

623 Fill magic llow und 30 45,84 1.375,20
624 Fio de sutura agulhado 3,0 cx 80 54,00 4.320,00
625 Fio de sutura agulhado 4,0 cx 80 54,00 4.320,00
626 Fio de sutura seda 3.0 com 24 envelopes cx 10 54,45 544,50
627 Fio de sutura seda 4.0 agulha 17mm cx c/ 24 envelopes cx 300 54,45 16.335,00
628 Fio dental tibo d lOOm und 20 3,66 73,20
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629 Fio dental encerado und 25 3,71 92,75

630 Fio dental tuboc 25m tb 40 2.06 82,40

631 Flúor gel frasco 200ml frasco 200 9,36 1.872,00

632 Flúor acidulado frasco 120 9,36 1.123,20

633 Foice maccall und 5 65,98 329,90

634 Forceps 18L und 10 80,85 808,50

635 Forceps 18R und 10 80,85 808,50

636 Forceps 65 und 25 80,85 2.021,25

637 Forceps Infantil n° 01 und 20 80,85 1.617,00

638 Forceps Infantil n" 02 und 10 64,61 646,10

639 Forceps n° 150 und 15 80,85 1.212,75

640 Forceps n° 17 und 29 80,85 2.344,65

641 Forceps n® 69 und 10 80,85 808,50

642 Forceps n® 151 und 10 80,85 808,50

643 Forceps n® 16 und 20 80,85 1.617,00

644 Formocresol frasco lOml frasco 20 12,16 243,20

645 Gaze pct c/500 und 7,5cm c/05 dodras 09 fios pct 200 9,37 1.874,00

646 Germikil GL 5L gl 5 58,39 291,95

647 Gorros descartáveis feminino com elástico pct c/100 pct 200 10,23 2.046,00

648 Hemostop frasco 40 45,00 1.800,00

649 Hidróxido de cálcio cx c/2 bisgaga 1 Ig Hidro C cx 40 73,10 2.924,00

650 Hidróxido de cálcio fotopolinerizavel biocal und 80 48,48 3.878,40

651 Hidróxido de cálcio PA pote lOg pote 20 12,94 258,80

652 Hollenbek n° 5 und 2 9,21 18,42

653 Hollenbek n' 7 und 2 9,21 18,42

654 lonomero restaurador autopoiimerizável líq 8ml pote 25 20,74 518,50

655 lonomero de vidro forrador kit 1 57,60 57,60

656 lonomero restaiuador autopolimento Ifq lOmI pct 20 26,85 537,00

657 lonomero restaurador autopolimento pó lOg kit 30 57,60 1.728,00

658 IRM líquido kit 5 70,29 351,45

659 IRMpó kit 5 115,34 576,72

660 Jogo de extrator de tártaro jogo 3 34,65 103,95

661 Jogo para amalgama n® 01 und 10 15,21 152,10

662 Jogo para amalgama n® 02 und 10 15,21 152,10

663 Jogo para amalgama n® 03 und 10 15,21 152,10

664 Jogo para amalgama n° 04 und 10 15,21 152,10

665 Jogo para amalgama n° 06 und 10 15,21 152,10

666 Lâmina de bisturi n° 15 cx 50 26,53 1.326,50

667 Lâmina de bisturi n° 5 cx 20 26,53 530,60

668 Lâmina n® 12 und 800 0,27 216,00

669 Lima óssea und 10 43,16 431,60

670 Líquido p/ esterilização de instrumentral 1L It 40 24,01 960,40

671 Lixa p/ polimento de resina cx 20 14,69 293,80

672 Lubrificante und 5 20,30 101,50

673 Luer und 10 49,34 493,40

674 Luvas descartáveis cx c/50 und Tam. P cx 10 14,40 144,00

675 Luvas Tam. M cx 8 14,78 118,24

676 Martelo odontológico und 10 59,00 590,00

677 Márcara descartável c/ elástico cx c/50 cx 60 6,93 415,80

678 Mercúrio und 5 590,44 2.952,20

679
Micro-aplicador descartável para restauração tamanho
2.0mm cx c/ 100 und

cx 150 20,99 3.148,50

680 Microbruch cx c/100 und pct 80 20,99 1.679,20

681 Moldera para aplicação de flúor cx c/100 und cx 20 110,12 2.202,40

682 Óculos de proteção und 5 5,03 25,15
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683
Óleo lubrificante para caneta de alta rotação e micromotor
200nil

und 15 20,11 301,65

684 Otosporim frasco 30 29,37 881,10
68S Oxido de zinco e engemol em líquido fi^co 50 28,96 1.448,00
686 Oxido de zinco e engemol em p6 fmco 50 14,83 741,50
687 Papel articulador fino 12fls bl 60 8,51 510,60
688 Papel carbono para artícilação und 30 7,70 231,00
689 Pasta dental 30g und 3.000 2,21 6.630,00
690 Pasta para polimento seringa 2g tb 5 61,50 307,50
691 Pasta profiática tubo 90g tb 20 10,89 217,80
692 Pedra de arkansas para afiar instrumental und 5 58,91 294,55

693 Pedra Pomes lOOg und 15 12,38 185,70
694 Pinça clínica und 20 10,56 211,20

695 Pinça dente de rato 12cm und 15 13,84 207,60
696 Pinça para algodão und 10 11,88 118,80

697 Pinça porta agulha und 15 50,84 762,60
698 Placa de vidro und 5 10,43 52,15
699 Porta agulha reta und 20 50,84 1.016,80

700 Porta algodão 26x16mm imd 10 68,06 680,60

701 Porta algodão em inox c/ tampa lOxScm und 10 70,47 704,70
702 Porta amalgama und 10 38,78 387,80

703 Porta matriz und 10 45,97 459,70
704 Pote dappen und 20 4,18 83,60
705 Prime adesivo frasco 4ml frasco 35 130,70 4.574,50

706 Removedor de tartaro frasco 4ml frasco 5 25,58 127,90

707 Resina A 2 tubo 4g tb 70 32,98 2.308,60

708 Resina A 3 tubo 4g tb 70 32,98 2.308,60

709 Resina A 3,5 tubo 4g tb 70 32,98 2.308,60

710 Resina B 1 tubo4g tb 70 32,98 2.308,60
711 Resina foto concept adventured A2 und 30 32,98 989,40

712 Resina foto concept adventured A3 und 60 32,98 1.978,80

713 Resina foto concept adventured B2 und 30 32,98 989,40
714 Resina U tubo 4g tb 40 32,98 1.319,20

715 Restaurador provisório pote 25g pote 80 33,00 2.640,00

716 Rolete de algodão saco c/100 und pct 200 3,80 760,00

717 Saca brocas und 5 35,59 177,95

718 Selante fi^co 5ml frasco 50 45,08 2.254,00

719 Sindesmótomo und 5 14,69 73,45

720 Solução fixadora frasco 15 25,76 386,40

721 Solução hemostopica frasco 10 32,19 321,90

722 Solução reveladora frasco 15 25,76 386,40

723 Sonda exploradora n° 5 und 20 7,26 145,20

724 Soro fisiológico cx c/12L cx 40 51,48 2.059,20
725 Sugador descartável pct c/40 und pct 100 9,57 957,00
726 Taça de borracha para profilaxia und 400 2,64 1.056,00

727 Tartarite removedor de manchas fi^co 30 25,58 767,40

728 Tesoura cirúrgica reta 15cm und 2 15,99 31,98

729 Tesoura reta und 20 21,96 439,20

730 Tira de lixa 4mmxl70mm pct c/150 und pct 20 14,69 293,80
731 Tira de lixa para acabamento cx 30 12,00 360,00

732 Vaselina odontológica tb 15 4,75 71,25

733 Verniz com flúor frasco c/lOml cx 5 41,81 209,05

TOTAL GERAL 945.68035
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